
Município de Missal
ESMDo Do PARAtUÁ

DECRETO NO 5251 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

NoMETA coumÊ GESToR MUNTcTPAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o Aftigo 163 da Lei MurÍicipal no 915 dê 22 de

dezembro de 2009,

RESOLVE

4ft. 10 . NOMEAR os membros do COMITE GESTOR MUNICIPAL,

de acordo com o constante do Anexo Único, pafte integrante deste Decreto.

AÉ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando o Decreto No 4916 de 07 de julho de 20L7.

GRsrNFrr oo PRerrrro MurrucrpRr- or MrssRr, 20 or SETEMBRo oe 2019.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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Município de Missal
ESruDo Do PARAtUÁ

ANExo únrco - DEcRETo No 5251 DE 20 DE SETEMBRo DE 2019

REPREsENTANTEs Do PoDER púeLrco:

I - 3 (três) representantes das Secretarias Municipais indicados pelo Senhor Prefeito

Municipal, cabendo a um deles a presidência do órgão;

REPRESENTANTES DO SETOR PRIVADO:

II - 4 (quatro) representantes de entidades do comércio, indústria, seruiços ou de

produção rural existentes no município;

TITULAR

Rudi Scherer Paetzold

Carina Ines Spohr Birck

Ligiane Follmann

TITULAR

COMÉRCIO

Amauri Welter

ENTTDADES DE SERVrçOS

Adeli Graeff

SUPLENTE

Ieda Maria Pazini Bottezini

Tatieli Aparecida Veit Varela

Douglas Zatta

SUPLENTE

Adriana Clarice Lunkes

Custódio Luiz Reis Lima
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rupnesÁRros r rnoúsrRrn
Iliceu Schwab Marsane Gorete Poersch dos Santos

ENTTDADES DE enoouçÃo RURAL

Mário Trevisan Glória Junges


